
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

Processo: 219/2025

1. ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

1.1. Trata-se de Pedido de Impugnação ao edital 002/2025, apresentado por escrito e
direcionado  ao  endereço  Portal  de  compras  Públicas,  pela  empresa  57.355.410
MAXWEIDE SILVA DE ASSIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nº 57.355.410/0001-72, com sede na Av. Professor Paulo Vieira QD: 11 LT: 01, Estrela
Dalva,  Jataí-GO.  O  pedido  foi  formalmente  recebido  por  esta  Administração,  no  dia
05/05/2025,  sendo  considerado,  nos  termos  do  art.  164  da  Lei  14.133/2021,
TEMPESTIVO, posto que a abertura do certame está prevista para o dia 08/05/2025,
quinta-feira, às 9h00min.
1.2. Considera-se que a impugnante preencheu todos os requisitos de admissibilidade
estabelecidos no edital e na legislação correlata, dado que o referido pedido foi dirigido à
Comissão de Licitações, contempla a indicação do número do Pregão Eletrônico a que se
refere,  bem  como  do  respectivo  processo  administrativo  neste  órgão,  e  contém  a
necessária exposição de motivos e fundamentos legais para a impugnação requerida.

2. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

2.1. A empresa 57.355.410 MAXWEIDE SILVA DE ASSIS, ora denominada impugnante,
em sua exposição de motivos, alega que a exigência do prazo de entrega de apenas 1
(um) dia a contar do recebimento da nota de empenho, conforme disposto no item 4.1 do
referido  edital,  revela-se  desarrazoada  e  excessivamente  restritiva,  limitando
indevidamente  a  competitividade  do  certame,  em afronta  aos  princípios  da  isonomia,
competitividade e interesse público que regem as contratações públicas.
2.2. Desta forma requer a revisão do prazo de entrega previsto no edital, sugerindo-se a
ampliação  para  7  (sete)  dias  úteis,  prazo  razoável  e  compatível  com  os  trâmites
operacionais necessários, sem prejuízo à Administração.

3. APRECIAÇÃO DE MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO

Inicialmente, importa ressaltar que:

3.1. O pregão Eletrônico 002/2025, tem como objeto o registro de Preços para a eventual
aquisição de material de expediente para atender a necessidade da Câmara Municipal de
Jataí GO.



3.2. As condições fixadas no edital  e seus anexos foram estabelecidas, ainda na fase
interna da licitação, com estrita observância à legislação atinente ao objeto deste pregão,
bem como, às disposições legais contidas na Lei 14.133/2021.
3.3. Diante das alegações da impugnante, cumpre destacar que a Administração Pública
é regida por fundamentos que norteiam o bom desempenho de suas atividades e esses
fundamentos condicionam o padrão que as organizações administrativas devem seguir e
estão presentes no artigo 37 da Constituição Federal de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência […]

3.4.  Tomando  por  base  o  princípio  da  legalidade,  que  reza  que  todos  os  atos
administrativos  devem  ser  regidos  pela  lei,  os  atos  praticados  na  elaboração  dos
documentos que compõem o Pregão Eletrônico nº 002/2025, tiveram embasamento em
legislações e normativos vigentes, além de considerar os requisitos indispensáveis para
que a contratação em tela esteja de acordo com a legislação vigente.
3.5.  Desta  forma,  a  Administração  estruturou  o  edital  de  licitação  e  os  seus  anexos
conforme a legislação vigente e com base no parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara
Municipal de Jataí-GO. Sendo assim, não contém vício de legalidade.

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO

4.1.  “Trata-se  de  pedido  de  impugnação  encaminhado  pela  licitante  57.355.410
MAXWEIDE SILVA DE ASSIS, relativo ao Edital n° 002/2025, cujo objeto é o registro de
Preços para a eventual aquisição de material de expediente para atender a necessidade
da Câmara Municipal de Jataí GO.
4.2. Inicialmente, quando se trata das especificações dos itens em licitação e seu prazo
de entrega é importante observar que, o termo de referência (anexo I do edital), elaborado
pela autoridade competente no uso de seu poder discricionário, estas são aquelas que
satisfazem adequadamente as necessidades da Administração.
4.3. Cabe ressaltar que o presente Edital estabelecerá prazo de entrega de 1 (um) dia útil,
do qual não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a
Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o
interesse público.
4.4. Todavia, não é de forma alguma objetivo da Câmara Municipal de Jataí-GO, alijar
licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da
licitação pública,  tais  como a isonomia,  competitividade,  legalidade e eficiência,  como
também a vinculação ao instrumento convocatório.
4.5. Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação
vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal
interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares. Vale ressaltar que o prazo



será  contado  a  partir  do  recebimento  da  solicitação  emitida  pelo  Departamento  de
compras.

5. DECISÃO

5.1.  Por  todo o  exposto,  decido  por  ACEITAR o pedido de impugnação ao Edital  do
Pregão Eletrônico n.º 002/2025, julgando-o PROCEDENTE.

6. CONCLUSÃO

Portanto, a Pregoeira decide:

a) Que a impugnação é tempestiva;
b)  Aceitar  o  pedido  de  impugnação  apresentado  pela  empresa,  julgando-o
PROCEDENTE;
c) Retificar o Termo de Referência no item 4.1, que se refere: PRAZO DE ENTREGA
SERÁ DE 7 DIAS ÚTEIS.
d)  Manter  a  sessão  pública  para  o  dia  08/05/2025,  às  09:00hs,  por  entender  que  a
mudança no prazo de entrega não altera a elaboração da proposta.
e)  O  edital  com as  devidas  alterações  será  disponibilizado  nos  seguintes  endereços
eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br   e    www.jatai.go.leg.br  .  

Jataí, 06 de maio de 2025

Juliana Paula Chaves Furquim
Pregoeira

http://www.jatai.go.leg.br/
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